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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3745
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A VEDAÇÃO, COMO 
REGRA GERAL, DA SUBLOCAÇÃO DE ESPAÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS UTILIZADOS EM EVENTOS 
PROMOVIDOS, ORGANIZADOS OU APOIADOS PELO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA, em 
sessão ordinária realizada em 23 de março de 2026, APROVOU:

  Art. 1º Fica estabelecida, como diretriz da política municipal de uso e ocupação 
de bens públicos, a vedação, como regra geral, da sublocação, cessão onerosa ou 
exploração econômica indireta de espaços públicos municipais utilizados em eventos 
promovidos, organizados, patrocinados ou apoiados pelo Município da Estância 
Turística de Barra Bonita.

 Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se sublocação ou cessão onerosa 
indireta toda forma de transferência, total ou parcial, do uso de espaço público 
municipal a terceiros, mediante cobrança de valores, taxas, percentuais, 
contrapartidas financeiras ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indireta.

 Art. 3º A diretriz prevista nesta Lei não impede que o Poder Executivo 
Municipal, mediante ato administrativo motivado, autorize a sublocação ou exploração 
indireta do espaço público, desde que:

 I – haja previsão expressa no edital, contrato, convênio, termo de cooperação, 
permissão ou instrumento congênere;
 II – reste demonstrado o interesse público, especialmente nos casos de 
fomento cultural, turístico, esportivo, econômico ou social;
 III – sejam observados os princípios da isonomia, moralidade, transparência e 
razoabilidade.

 Art. 4º Compete exclusivamente ao Poder Executivo Municipal, no exercício de 
sua competência constitucional e legal:

  I – regulamentar a aplicação desta Lei;
II – definir critérios, condições, limites e contrapartidas para eventual 

autorização de sublocação ou uso indireto dos espaços públicos;
 III – fiscalizar os eventos realizados em bens públicos municipais.

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita, 24 de Março de 2026.

JOSÉ JAIRO MESCHIATO
Presidente da Câmara
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Barra Bonita. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U96FV0CES09912NC, ou vá até o 
site https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: U96F-V0CE-S099-12NC 
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